
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO N"

002/2021

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer Jurídico
nº003/202 l, elaborado por Procurador Legislativo da Câmara
de Manfrinópolis, nos termos em que opina sobre o 3° Termo
de Aditivo ao Contrato nº003/2018 vinculado a Dispensa de
Licitação nº 003/2018, fundamentado nos artigos 57 e 65 da lei
8666/93, contratação de empresa especializada para cessão
de uso de software compreendendo a implantação,
consolidação por dentro do texto, compilação,
versionamento dos atos oficiais de efeito externo do
município com a publicação em sistema de pesquisa online,
e acesso exclusivo a banco de dados compreendendo a
legislação de municípios e estados brasileiros em um único
ambiente de pesquisa, através da empresa:

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA-CNPJ: 03.725.725/0001-
35

Manfrinópolis, 08 de abril de 2021.

DOMINGOSALBERTO RECH
Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
EXTRATO PARA PUBLICAÇÂO

A Câmara Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná,
TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e
legislação complementar. EXTRATO DE TERMO DE
ADITIVO DE CONTRATO.

3° TERMOADITIVOAO CONTRATO Nº 03/2018.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Termo tem por finalidade a repactuação do
Contrato, conforme o parágrafo lº do artigo 57 da Lei Federal
nº 8.666/93, e segundo o entendimento entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA-PRORROGAÇÃO

Prorrogar o prazo do contrato nº 003/2018, dispensa de
licitação nº003/2018, a partir da zero hora do dia 14 de abril de
2021 até vinte e quatro horas do dia 14 de abril de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor total deste contrato é de R$ 2.752,71 (Dois mil
setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e um centavos).
O pagamento será em parcelas trimestrais no valor de R$
688,18 (seiscentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos).

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições
do contrato originário que não tenham sido modificados pelo
presente Termo Aditivos.

Manfrinópolis, 15 de abril de 2021.

DOMINGOSALBERTORECH
Presidente da Câmara Municipal
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